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Em 07 / 06 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
Presidente 

PROJE1U lJt Ltl N':d~53d ~';;I 

Dispõe sobre aplicação do 3º do 
das Disposições Transi tórias da Constituição 

Federal, promulgada a 5 de outubro de 1988. 
( A:o C )( O ~ PL 13297 8e ) 

Do Deputado FRANCISCO KOSTER 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os cidadãos a que se refere o § 3º do Artigo 8º das Dis--
~osições Transitórias da Constituição Federal da República Federa-

t i v a do B r a s i 1, de 5 d e ou t u b r o de 1988, são o s a e r o n á u tas, os aero 

viarios e os mili tares atingidos por atos de exceção, institucionais 

ou complementares que foram impedidos do execício da respectiva e~ 

pecialização na vida cívil em decorrência das portarias reservadas 

do Ministério da Aeronáutica de nºs S-50-GM5, de 19 de junho de 

1964 e S-285-GM5, de 1º de setembro de 1966. 

Art. 2º - A reparação de natureza econômica concedida de acordo 

com o estabelecido pelo § 3º do Art. 8º do Ato das Disposições Consti­

tucionais Transitórias, referido no artigo anterior, será paga aos 

aeronáutas aeroviários e aos militares, pelo Ministério ao qual o 

beneficiário se encontra vinculado, no valor de 15 (quinze) vezes 

o total dos vencimentos, sálarios ou proventos, do mês do pagame~ 

to desta reparaç;ã.o~ muI tiplicado pelo número de mêses decorridos en­

tre a data da promulgação da Constituição Federal e a data de en­

trada em vigor desta lei. 

Págrafo único - A reparação de que trata o presente artigo, será pa 

ga ao beneficiário como "Gratificação Especial de Reparação Econô­

mica", acumulável a partir do dia subseqllente ao da vigência desta 

Lei, no valor de 90% dos vencimentos, sálarios ou proventos fixa­

dos para o mesmo, devendo, no entanto, ser atualizada sempre que 

houver alteração da tabela de remuneração dos aeronáutas, aerovíá- · ~ 

rios e dos militares. 
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Art. 3º - Os herdeiros e os dependentes dos aeonáutas, aeroviários 

e dos militares beneficiados pelo § 3º do Art. 8º das Disposições 

Constitucionais Transitórias da República Federativa do Brasil, de 

5 de outubro de 1988, já falecidos, fazem jús também a reparação 

de natureza econômica concedida neste dispositivo constitucional, 

devendo a eles ser paga nos termos estabelecidos no Art. 2º e Pará 

grafo lJnico\ desta Lei. 

I 

A r t. 4 º - A e x e c u ç ã o das di s p o s i ç õ e s c o n ti das nos a r t i g o s 2º e 3º da 

presente Lei, fica a cargo do órgão de origem do aeronáúta, aeroviã 

e do militar, que deverá providenciar os meios necessários ao pag~ 

mento, num prazo máximo de até sessenta dias a contar da publica­

ção desta Lei, da reparação econômica , ora estabelecida . 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta das dotações do Orçamento Geral da União, para o corren 

te exercício 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação . 

Art. 7º - Revogam-se disposições em contrário . 

. 

~ JM ~) O I ole /U/lf/k ~ /,7,J'? 
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JUS T I F Ie A ç A O 

1. O texto constitucional, em seu § 3Q , art. 8Q 

do Ato das Disposições Transitórias. determina. ~om justiça, a 

reparação econômica daqueles que foram impedidos. por ato de for 

ça do Estado de exercerem ativid Gdes para as quais estavam pr~ 

flssionalmente habilitôdos. 
. . . " 

2. No âmbito do Ministério da Aeronáutica ·essa ar 

bitrariedade configurou-se na edição das Portarias nQs S-50GM-5 

e S-285GM-5. respectivamente. de 15 de junho de 1964 e lº de se 

tembro de 1966, atingindo militares. e aeronautas civis. 
' ...... 

3 . Torna-se patente a impossibilidade do resgate 

pleno do dano sofrido. pelo caráter subjetivo da pena aplicada 

forçando profissionais a buscarem ou t ra atividade que não aqu~ 

la para a qual forem formados. 

4. Assim, dentro do disposto no preceito consti 
tucional. a reparôção econômica é a alternativa possível - que. 

no presente projeto de lei. pretende-se ~ferecer. 

5. Guardando uma similaridade com a anistia con 

cedida àqueles atingidos por atos de exceção (e as Portarias .. 

S-50GM-5 e S-285GM-5 podem ser consideradas como tais) . 

. 6. Isso atende, inclusive. ao espirito da Assem 
bléia Nacional Constituinte que. sabiamente, incluiu o § 3º no 

art. 8º. que trata especificamente da Anistia a ~tos de exceção. 

7. Na base de repa r ação foi considerado o valor 

do maior salário da carreira. entendido que todos atingiriam o 

último posto das carreiras respectivas. 

Sala das Sessões. em 1989. 
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ATO DAS DlSPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

• • 

• • • • • • • • • • • • 

Art. 8' É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição. 
foram atingidos. em decorrência de motivação exclusivamente 
política. por atos de 'exceção, institucionais ou complementares. 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n' 18. de 
15 de dezembro de 1961. e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n' 864. de 12 de setembro de 1969. asseguradas as promoções. 
na inatividade. ao cargo. emprego. posto ou graduação a que 
teriam direito se estivessem em serviço ativo. obedecidos os 
pr dZOS de permanência em atividade previstos nas leis e regula­
mentos vigentes. respeitadas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e militares e obser­
vados os respectivos regimes jurídicos. 

• • • • • • • • • • • • • 
§ 3' /\os cidadão~ que foram impedidos de exercer. na 

vida civil . atividade profissional específica. em decorrência das 
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n' S-50-GM5. 

clt' 19 de Junho de 1964 . e n S-285-GM5 sera concedida repara­
ç d u de: natureld económlca. na forma que dispuser lei de inicia­
Uva do Congresso NaCional e a entrar em vigor no prazo ele 
dol e meses a contar da promulgação da Constituição. 

• • • • • • .. • 

• • • • • • • • 
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LEGISLAÇÃO CITADA, 'ANEXADA PELO AUTOR 

PORTARIA N9 77-A / GM-5. DE 3 DE MAIO DE 1979 

Revol(a as Portarias 119 S I SO-GM-S. dt' 19 de junho 
de 1964 e 5-285/ (;M-5. de 19 de setembro de 196i. 

O Ministro de Estado de Negócios da Aeronáutica. 
te;ldo em' vista o disposto da Emenda Constitucional de 

n' 11, de \3 de outubro de 1978, resolve: 
Art. 19 Revogar as Portarias sigilosas n9 S/ 50/ GM-

5, de 19 de jun ho de 1964. qUl! dispõe sobre "concessào 
de licenç~s e reva lidaçào de certificados de habil itação", 
e de n9 Sj285-GM-5. de 19 de setemhro de 1966. que 
~suspende a concessão de licenças e a revalidação de cer­

tificados de habilitação", 
Art. 29 Esta l'ort~ria entra em vigor na da ta de sua 

publicaçào a) Tenente-Brigadeiro-do-Ar Délio Jardim de 
l\'1atos, Ministro da Aero náutica , 

PORTARI A MINISTERIAL RESERVADA 
N9 S-50-GM-5 DE 19 DE J UNHO DE 1966 

O M inistro 'de Estado dos Negócios da Aeronáutica. 
considerando as razões apresentadas pela Diretoria de 
Aeronáutica Civil. resolve: 

Suspen dl! r, até ulterior deliberaçào: 
I. As concessões de licenças previstas na Ponaria n9 

g69-A-HM-5, de 29 de agosto Je 1963, a todos os milita­
.res transferidos para a rc , erva por I'orça do Ato Institu­
cional de 9 de ab ril de 19M, 

2, As reval idações de certificados de habilitaçào, 
também previstos na portaria acima citada. a todos os 
aeronautas e aeroviários penalizados pelo referido ato. 
a) Majo r-Brigadeiro-do-Ar Ndson Freire LavlI nere Wan­
derley, M in ist ro da Aeronáut ica , 

PORTARI A MINISTERIAL RESERVADA 
N9 S-285-GM -5 DE 19 DE SETEMBRO DE 1966 

Su~pende a concessào de licenças e revalidaçào de 
~rtificados de hahi litaçàll. 

O Ministro de Estado dos Negócll)~ da Ae ronáu tica. 
considerundo as razôes apresentadas pela Direto ria d a 
Aeronúutica Civil, resolve suspender, a té ulterior delibe­
ração: 

\ , As concessões de licenças previstas na Portar ia n" 
869-A-GM-5, de 29 de agosto de 1961. a todos os milita­

, res atingidos por atos institucionais ou complementares, 
2, As revalidações de cert ifi~ados de habilitaçào, 

também previstas na ponaria :lcima citada. a todos os 
aeronautas e aeroviários penalizados pelos referidos 

atos, 
A presente portaria suhstituiu a de n' S-50-GM-5, de 

19 de junho de 1964. e entra em vigo r na dara oe sua 
publicação. a ) Eduardo Gomes. Ministro da Aeronáuti­

Ca , 
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Publique-se: 
CAMARA DOS DEPUTADOS Erll..eZ 110 1 ql . 

Brasília, 8 de outubro de 1991 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente solicitar a V.Exa. nos 
termos do artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­

dos, a retirada de tramitação do Projeto de Lei nQ 1329/88, ora 

anexado ao Projeto de Lei nQ 3592/89 e arquivá-lo definitivamen­
te. 

Termos em que pede deferimento. 

MAR 
--------~~~P~D~C~~S~P 

EYMAEL 

, 
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